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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTICA E REDACÃO 

PARECER 

OBJETO: Projeto de Lei n° 123/2026, de 08/06/2026. 

AUTORIA: Vereadora Karine Ribeiro da Silva (PSB). 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Institui o Programa Municipal de Entrega Domiciliar de 

Medicamentos a Pacientes em Situações Espec j/Icas, no âmbito do município de Sobral, e dá outras 

providências." 

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regimento Interno, em razão da 

importância e necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação 

do Relatório, com exceção do vereador e membro Aleandro Henrique Lopes Linhares, que votou 

contra o relatório apresentado e favorável ao Projeto. 

Parecer DESFAVORÁVEL à matéria, invocando pelo seu arquivamento. 

SALA DAS COMISS, S DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 26 de junho 

de 2026. 
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